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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2017 
PROCESSO Nº 009/2017 

Protocolo n° 264/2017 
 
O MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, com sede à Avenida Rio Grande do Sul, nº 130 – Centro - CEP 

85.660-000 – Dois Vizinhos, Estado do Paraná, através do Diário do Sudoeste, Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Sudoeste do Paraná, e por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação - INTERNET , 
e ainda através do site: www.doisvizinhos.pr.gov.br, torna público que, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
nº 10.520/02, e suas alterações, Leis Complementares n.º 123/2006, 147/2014 e Lei Municipal nº 1994/2015, Decreto 
n.º 3.555/2000, Decreto Municipal 12070/2015 e 13007/2016, suas alterações e demais legislações aplicáveis, nas 
condições fixadas neste edital e seus anexos, realizará processo licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO,  sob a forma de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL.  

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  a partir das 8 horas 00 minutos do dia 14 de novembro de 2017.  
TÉRMINO DO RECEBIMENTO:  Até às 10 horas 00 minutos do dia 14 de novembro de 2017.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS:  as 10 horas 30 minutos do dia 14 de novembro de 2017. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13 horas 30 minutos do dia 14 de novembro de 2017. 
LOCAL:  licitacoes-e.com.br. 

 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 
OBJETO – Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico, o REGISTRO DE PREÇOS, 

OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EMULSÃ O ASFÁLTICA – EXCLUSIVO 
PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme descrito no Anexo I. 

 
Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I  Termo de Referência; 

ANEXO II  Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO III  Declaração de Pleno Atendimento;  
 ANEXO IV Carta-Proposta para Fornecimento; 

ANEXO V Declaração Unificada. 

 
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro Claudinei Schreiber, designada pelo Prefeito Municipal, mediante a 
Portaria n°020/2016 de 04 de maio de 2016 a qual será responsável pelo processamento e julgamento da licitação o que 
haverá de se dar através do sistema de Pregão Eletrônico do Banco do Brasil (licitacoes-e.com.br). 

 
1.3. A formalização de consultas/encaminhamentos sobre a presente licitação, deverá se dar através do endereço da sede 
administrativa do Município de Dois Vizinhos, sito Avenida Rio Grande do Sul, 130, Centro, CEP 85.660-000, ou 
então, através do e-mail claudinei@doisvizinhos.pr.gov.br e do telefone (046) 3536-8848. 

 
II - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO  PREGÃO 

 
2.1.  O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e cadastramento e a abertura 
da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 
III - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 
3.1. Somente poderão participar do presente certame as empresas ou sociedades regularmente estabelecidas no País, que 
sejam especializadas e credenciadas no fornecimento do objeto desta licitação e que satisfaçam integralmente as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 
3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para 
respectivo cadastramento junto ao Banco do Brasil. 
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3.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos 
incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, bem como as que estiverem sob falência, concordata, recuperação, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação. 

 
3.4. Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a representação de mais de uma empresa 
pelo mesmo representante. 

 
3.5. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das condições estabelecidas 
no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive 
quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento. 

 
3.6. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, através do site do Banco 
do Brasil (licitacoes-e.com.br), até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

 
3.7. Esta licitação destina-se a participação exclusiva de micro e pequena empresas, empresasde pequeno porte e micro 
empreendedor individual. 
 

IV - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
 

4.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 

legislação. 
Credenciamento 

 NO SISTEMA LICITAÇÕES-E  
 

4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto 
no item 3.6, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada ao Banco do Brasil, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: (licitacoes-e.com.br). 

 
4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à licitações-e, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 
4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil. 

 
4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
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PARTICIPAÇÃO  

 
4.8. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do 
pregão e encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecidos. 

 
4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou da desconexão do seu representante; 
 
Não poderão participar da presente Licitação: 
 
a) As que não se enquadrem como ME ou EPP, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, ou 
que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 4º da mencionada Lei 
Complementar;  
 
b) As microempresas e empresas de pequeno porte interessadas que não atenderem a todas as condições e exigências 
estabelecidas para este certame, ou não apresentarem os documentos nela exigidos;  
 
c) As microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem em processo de falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou punidos com suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração 
pública estadual, nos termos do art. 87, Incisos III e IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;  
 
d) Servidor de qualquer órgão ou entidade pública vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa da 
qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;  
 
e) Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Administração Pública, será elegível para participar deste processo 
licitatório.  
 
4.10. A apresentação de propostas para participar desta licitação implica na aceitação plena e irrevogável pelos 
interessados, das condições constantes neste Edital e em seus Anexos.  
 
4.11. Somente poderão participar do presente certame as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que 
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos.  
  
4.12. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de preços, 
independente do resultado do procedimento licitatório.  
 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 

4.13. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão eletrônico, com a 
abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente 
de preços. 
 
4.14. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
4.15. Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação. 

 
4.16. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 
 
4.17. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
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4.18. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com observância dos critérios 
legais estabelecidos para tanto. 
 

4.19.  Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas e das 
desclassificadas. 
 
4.20. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas classificadas. 
 
4.21. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
 
4.22.  A abertura e o fechamento da fase de lances será feita pelo Pregoeiro. Fica vedada (PROIBIDA) qualquer 
comunicação entre o Pregoeiro e as Licitantes durante todo o processo de Pregão Eletrônico e  PRINCIPALMENTE na  
fase  de  lances  do  Pregão  Eletrônico, por  meio  de  “Chat”  ou procedimento similar, exceto quanto aos avisos gerais 
e necessários por parte do PREGOEIRO, para o andamento do  certame,  Qualquer comunicação por  “Chat”  por  parte  
de  qualquer  licitante  poderá implicar na desclassificação do mesmo, conforme determinação do Banco Mundial, 
agente financiador desta licitação. 
 
4.23. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, 
não podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances; (FECHAMENTO RANDÔMICO).  

 
4.24. Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser 
ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo 
hábil; 

 
4.25. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou 
em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, 
em ambos os casos, a redução mínima entre eles de R$ 0,01 (um centavo de Real), inclusive, em relação ao primeiro 
formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 
 
4.26. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o valor unitário do objeto desta licitação. 
 
4.27. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 
 

a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores; 
 
4.28. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a classificação final, em 
ordem crescente de valores. 
 
4.29. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante. 
 
4.30. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade de preço em relação ao estimado para a contratação, devidamente justificada. Será desclassificada a 
proposta vencedora que apresentar preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos são coerentes com 
os de mercado. 
 
4.31. Após finalização da etapa de lances NÃO HAVERÁ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS , sendo o lance final o preço 
a ser considerado para adjudicação. Será aceito apenas o registro de uma única proposta de preços vencedora para cada 
lote, existindo a possibilidade de convocar Licitantes na ordem de classificação, e assim sucessivamente, caso haja 
desistência da vencedora. 
 
4.32. Após os procedimentos previstos nos subitens anteriores, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
4.33. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, 
apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
 
4.34. O lote cujo preço total seja superior ao estimado para a aquisição, poderá não ser aceito e adjudicado. 
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4.35. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços unitários dos 
materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessário. 

 
4.36. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 

 
4.37. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 
eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

 
4.38. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Item XI deste Edital, deverão ser remetidos para o e-mail: 
elizangela@doisvizinhos.pr.gov.br no prazo máximo de 1 (uma) hora a partir do término do certame, com posterior 
encaminhamento do original ou cópia autenticada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da sessão pública, 
juntamente com a proposta de preços, para a Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos: 

 
Endereço: Avenida Rio Grande do Sul, n° 130, Centro, município de Dois Vizinhos - Paraná - CEP 85660-000 – 
Departamento de Administração e Contratos. 
E-mail:  elizangela@doisvizinhos.pr.gov.br 
Telefone/Fax: (046) 3536-8827 

 
4.39. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido nos itens 4.38 
acarretará na Inabilitação da empresa, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 
subsequente; 

 
4.40. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 
que atenda o Edital. 

 
4.41. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 
estimado para a contratação. 

 
4.42. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou 
lance de menor preço. 
 

V – APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

5.1. A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 
 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as informações 
necessárias para a sua formulação; 

 
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta totalmente 

condizente com o objeto licitado; 
 

c) Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita entrega dos produtos. 
 

VI – PROPOSTA DE PREÇOS 
 

6.1. As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas necessárias e indispensáveis 
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e devem ser 
elaboradas em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, 
seus anexos e os fatores a seguir: 

 
a) No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 

ESPECIFICAÇÕES, MARCAS e MODELOS este último quando houver, dos produtos ofertados, conforme a ficha 
técnica descritiva do produto. A não inserção de informações contendo as especificações e marcas dos produtos neste 
campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da 
proposta. 
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b) Validade da proposta nos termos do item VIII deste Edital; 
 
c) Os valores cotados deverão ser expressos em Real, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula, e 

compatíveis com os valores praticados no mercado. 
 

6.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I . 
 
6.3. A empresa deverá declarar-se como micro empresa, empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual. 
 
6.4. Qualquer proposta que desatender as exigências será desclassificada. 
 
6.5. O Município de Dois Vizinhos - PR, não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado 
adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre 
o objeto, na forma da lei. 
 
6.6. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou omissão da parte da empresa ou de 
representante. 

 
VII - PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO  

 
7.1.  A  Empresa vencedora, deverá enviar a comissão, a  Proposta de  Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) 
após a etapa de lances, em 1 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo  Representante Legal da  
Empresa citado nos  documentos de  habilitação, em linguagem concisa, sem emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  
contendo  Razão  Social,  CNPJ  –  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, 
número de telefone, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado nos item 4.38, deste Edital, (conforme 
modelo constante no ANEXO IV). 

 
Na proposta escrita, deverá ainda conter: 

 
a) Os valores dos impostos já computados no valor do produto ou destacados; 
 
b) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais; 
 
c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa 

avaliação, com qualidade igual ou superior, conforme descrito no ANEXO I – Termo de Referência deste Edital; 
 
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
 

7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no município de Dois 
Vizinhos, no local definido no ANEXO I – Termo de Referência deste edital. 

 
7.3.  Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer(em) o MENOR 
PREÇO GLOBAL.  

 
7.4. Devem estar incluídas no preço todas as despesas com frete/transporte, mão de obra, tributos e/ou contribuições e 
quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação. 
 
7.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor; 
 
7.6. Serão rejeitadas as propostas que: 
 
7.7. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

 
7.8. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) insuficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do 
produto licitado; 

 
7.9. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, 
manifestamente inexeqüíveis, por decisão do pregoeiro; 
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7.10. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
7.11. Valores superiores ao máximo estabelecido para o Lote, constante no ANEXO I – Termo de Referência deste 
Edital; 

 
VIII – PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS  

 
8.1. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias, o prazo de validade das propostas, contados a partir da data do 
encaminhamento ao sistema. 
 

IX – GARANTIA 
 

9.1. Juntamente com a Proposta de Preços a empresa vencedora deverá fornecer o objeto novo e a garantia conforme 
estabelecido no Anexo I – Termo de Referência. 

 
X - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

 
10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL  – observado o prazo para fornecimento, 
as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e demais condições definidas neste Edital; 

 
10.2. O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública. 

 
10.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua classificação. Se for 
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 

 
10.4. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

 
XI - HABILITAÇÃO  

 
A documentação referente à habilitação deverão ser apresentados preferencialemnte em papel reciclável e conter o 
seguinte: 
 
11.1. Se representante legal, deverá apresentar: o estatuto social, contrato social com todas as alterações ou 
consolidado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura;  
 
11.1.1. Se procurador deverá apresentar: Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 
outorgante devidamente reconhecida em cartório, devendo constar o nome da empresa outorgante e também o nome do 
outorgado, constando ainda a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública, e acompanhado do 
estatuto social, contrato social com todas as alterações ou consolidado; 
 
11.1.2. No caso de Micro Empreendedor Individual - MEI - Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
(emitida pelo Portal do Empreendedor); 
 
11.1.3. No caso de Cooperativa – Declaração emitida e assinada por contador de que a cooperativa se enquadra nas 
condições estabelecidas pela Lei Complementar 123/2006; 
 
11.2. Declaração de Pleno Atendimento (conforme modelo - Anexo III); 

  
 11.3. Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado), de que está enquadrada como 

micro empresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, expedida a menos de 180 (cento e oitenta) dias; 
 
11.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com endereço no rodapé da página; 
 
11.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual CICAD, (ou conforme modelo padrão de cada 
Estado). Caso a empresa não esteja Cadastrada no seu respectivo Estado deverá apresentar prova de inscrição no Cadastro 
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de Contribuinte Municipal (ALVARÁ),  relativo ao domicílio ou sede do licitante, ambos devem ser pertinentes ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
11.6. Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na forma da Lei; 
 
11.7. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, na forma da lei. 
 
11.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e Contribuições 
Municipais) do domicilio ou sede do proponente, ou outras equivalentes na forma da Lei. 
 
11.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em vigência, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal – 
CEF. 
 
11.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida a menos de 180 (cento e oitenta dias). 
 
11.11. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. (Registrado nos órgãos competentes); Quando a empresa licitante for constituída por prazo 
inferior a 1 (um) ano, o balanço anual será substituído por balanço parcial (provisório ou balancetes) e demonstrações 
contábeis relativas ao período de seu funcionamento. (Registrado nos órgãos competentes);  O Balanço Patrimonial  
exigível na forma da Lei compreende o Balanço Patrimonial do último exercício social assinado por contador e 
representante legal da empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do 
Livro Diário e das Demonstrações Contábeis DRE e ainda podendo ser (DFC, DMPL, etc), Notas Explicativas, com o 
devido registro na Junta Comercial, já para as empresas que optaram pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 
SPED fica substituído a exigibilidade do registro na Junta Comercial pela apresentação do Recibo de Entrega de 
Escrituração Contábil Digital. 
 
11.12. Certidão Negativa expedida pelo cartório distribuidor de que a empresa não se encontra em processo de 
falência. 
 
11.13. Declaração Unificada (conforme modelo – Anexo V) 
 
11.14. Disposições Gerais referentes aos documentos: 
 
11.14.1. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, devidamente 
autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do Município de Dois Vizinhos, desde que as cópias 
estejam acompanhadas dos documentos originais e legíveis. 
 
11.14.2. Será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão para as certidões nas 
quais não constar a data de vencimento. 
 
11.14.3. Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas ficará condicionada a 
consulta pelo mesmo sistema. 
 
11.14.4. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na inabilitação do Licitante, não sendo 
concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de documento(s) faltante(s). 
 
11.14.5. A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital, implicara na inabilitação do 
licitante. 
 
11.14.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 
esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
 
11.14.7. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 
endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram 
à matriz e outros à filial ou empresa da qual a licitante seja sucessora por qualquer processo de alteração societária. 
 
11.14.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
 
11.14.9. Acaso todos os licitantes sejam inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o MUNICÍPIO DE 
DOIS VIZINHOS poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas fundadas das causas referidas no art. 48 da Lei Federal 8.666/93. 

 
XII - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS  

 
12.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente; 

 
12.2. O interesse do licitante em interpor recurso deverá ser manifestado por intermédio do sistema eletrônico, 
imediatamente após o encerramento da fase competitiva do pregão. O encaminhamento de memorial e contra-razões 
será exclusivamente por endereço eletrônico, sendo facultado o envio do original observado o prazo de 3 (três) dias 
úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente; 
 
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso; 
 
12.4. Após decidido pelo pregoeiro, caberá a Autoridade Competente designada do Município de Dois Vizinhos - PR, 
deliberar sobre o recurso, adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar o procedimento licitatório. 
 
12.5. Não havendo recurso, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação ao proponente declarado vencedor e 
encaminhará o processo a Autoridade Competente, para homologação. 
 
12.6.  Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal e/ou subscritos por representantes não 
habilitados legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo licitante, assim como também 
não serão conhecidos àqueles que tratem de assuntos meramente protelatórios. 
 
12.7. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 
12.8.   O   acolhimento   de   recurso   importará   a   invalidação   apenas   dos   atos   insuscetíveis de aproveitamento. 
 

XIII - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 

13.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, será(ão) a(s) licitante(s) vencedora(s) notificada(s) e convocada(s), 
para assinar(em) o termo de contrato em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da convocação, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93. 
 
13.2.  Caso a(s) licitante(s) convocada(s) não assine(m) o contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital 
ou não apresente(em) situação regular de habilitação, o Município de Dois Vizinhos - PR, convocará os proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, inclusive àquela prevista no art. 81, da Lei nº 8.666/93. 

 
XIV - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
14.1. A VENDEDORA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou 
em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal: 

 
14.1.1. Advertência; 
 
14.1.2. Multa, nos seguintes termos: 
 

a)      0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 
sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 

 
b)      Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, exceto prazo de entrega; 
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c)      Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
 

14.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 

14.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
 
14.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
14.3.  A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou judicial. 

 
XV - FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

 
15.1. O contrato será firmado entre o MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS/PR, através do órgão competente e o 
vencedor da licitação, o qual consignará os direitos e obrigações das partes e instrumento que faz parte integrante e 
complementar deste Edital (Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços), independente de transcrição. 

 
15.2. O licitante vencedor será convocado a assinar o contrato, retirar ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo de 
5 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação. 
 
15.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou aceitar o instrumento equivalente, dentro 
do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

 
15.4. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato, não retirar ou aceitar o 
instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convidar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições propostas de cada classificado, inclusive quanto aos preços, de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação. 

 
15.5. Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a comunicação para a 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 
15.6. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e autorizadas pela 
Procuradoria Jurídica do Município. 

 
15.7.  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas aquisições até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
XVI - PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA  

16.1. O objeto da presente licitação deverá ser entregue (sem ônus de entrega) nos locais (endereços informados na 
requisição), podendo inclusive ser no interior do município de Dois Vizinhos. A empresa vencedora deverá atender as 
solicitações da Secretaria de Administração/Departamento de Compras, no prazo máximo de 8 (oito) dias, contados do 
momento do recebimento da requisição dos produtos. As entregas e os produtos poderão ser fiscalizados pela Comissão 
Especial para recebimento de produtos e equipamentos designda pelo Decreto n° 13607/2017. 
 
16.2. Os produtos desta licitação deverão ser de primeira linha e estar em conformidadecom as normas da ABNT e 
INMETRO em sua versão mais recente. 
 
16.3. O produto deverá atender as exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 
competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO e demais órgãos, atentando-se o proponente, 
principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei n° 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
16.4. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 
aplicados à Contratada sanção prevista no edital e na legislação vigente. 
 



 
11 

 

Município de  
Dois Vizinhos 
Estado do Paraná  

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                                           CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos - PR 
 
 

16.5. Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes da proposta ou apresente 
algum defeito, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substitui-lo no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital. 
 
16.6. Da Fraude e da Corrupção: Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “Prática Corrupta” oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 
b) “Prática Fraudulenta” a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
 
c) “Prática Conluiada” esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
d) “Prática Coercitiva” causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 
e) “Prática Obstrutiva” destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
16.7. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
 
16.8. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a contratada concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
16.9. Dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental: A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 3° da Lei n° 8666/93 e com o art. 6° da Instrução 
Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010. 
 
16.10. A presente Ata de Registro de preços terá a duração de 04 (quatro) meses, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei. 
 
16.11. A gestão da Ata de Registro de Preços será feita pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

 
XVII – PAGAMENTO 

 
17.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento e aceitação da nota fiscal pelo 
Departamento de Compras e Licitações. A nota fiscal deverá vir acompanha das certidões negativas do INSS, FGTS e 
MUNICIPAL .  
 
17.1.1 A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome de: 
 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS  
CNPJ nº 76.205.640/0100-08 
Avenida Rio Grande do Sul, 130, Centro 
Dois Vizinhos – PR CEP: 85.660-000 
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17.2. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e do Contrato de Fornecimento. 
 
17.3. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da FAZENDA FEDERAL, FGTS e 
MUNICIPAL, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do 
fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 
 

XVIII – OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR  
 
18.1. Executar o objeto do Contrato no prazo e forma ajustados; 
 
18.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 
Contrato; 
 
18.3. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
 
18.4. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estarem 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

 
XIX – OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO  

 
19.1. Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato e da CONTRATADA perceber o valor 
ajustado na forma e prazo convencionados.  
 
19.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato; 
 

XX – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

20.1. As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com a seguinte dotação orçamentária: 
 

DOTAÇÕES 
Exercício da Despesa Conta da Despesa Funcional Programática Destinação de Recurso 

2017 04220 09.002.15.452.0014.2114 00000 
 

XXI – REAJUSTAMENTO 
 

21.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar periodicamente os preços praticados no 
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo para tanto, valer-se da pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível; 
 
21.2. O Departamento de Compras e Licitações, na qualidade de gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, 
pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos e avaliará o mercado constantemente, podendo rever os preços 
registrados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar os valores nos termos do art.17 do Decreto 
7892/2013, combinado com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 
 

XXII – DO VALOR 
22.1. O valor máximo total estimado para esta licitação será de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), conforme 
Anexo I – Termo de Referência. 
 
22.2. O preço da contratação do objeto licitado será aquele constante da proposta. 
 
22.3. No preço total por lote do objeto licitado, deverá constar até 02 (duas) casas decimais, expressos em moeda 
corrente nacional, não superior ao preço máximo estabelecido no ANEXO I – Termo de Referência; 
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22.4. As propostas que apresentarem valor superior ao máximo estabelecido no ANEXO I – Termo de Referência, 
serão automaticamente desclassificadas para esse certame pelo pregoeiro. 
 

XXIII - DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS  
 
23.1. Anexo II deste Edital e relacionados na Minuta do Contrato. 
 

 
XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
24.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da interpretação do Edital, 
deverão ser solicitadas por escrito ao Município de Dois Vizinhos, Departamento de Administração aos cuidados do 
senhor Claudinei Schreiber, ou fone 46 3536 8848, preferencialmente, com antecedência mínima de 3 (três) dias da data 
marcada para a abertura do certame. 
 
24.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-se-ão à 
disposição de todos os interessados junto ao pregoeiro na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos.  
 
24.3. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de 
expediente subsequentes aos ora fixados. 
 
24.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o endereço e os 
números de fax e telefone e o e-mail. 
 
24.5. Administração poderá revogar a licitação por interesse pública, devendo anula – lá por ilegalidade, em despacho 
fundamentado, sem a obrigação de indenizar. 
 
24.6. Fazem parte integrante deste Edital: 
 
- Anexo I – Termo de Referência; 
- Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços (contrato); 
-Anexo III  – Declaração de Pleno Atendimento; 
-Anexo IV – Carta-Proposta para Fornecimento; 
-Anexo V - Declaração Unificada. 
 
24.7. O Edital relativo ao objeto desta licitação encontra-se à disposição dos interessados também na Prefeitura 
Municipal de Dois Vizinhos - Departamento de Administração.  
 
24.8. Todas e quaisquer alterações referentes a este edital estarão à disposição dos interessados no endereço eletrônico: 
www.doisvizinhos@pr.gov.br. 
 
24.9. O pregoeiro, mediante juízo de razoabilidade poderá interpretar as cláusulas constantes no presente edital de forma 
abrangente, objetivando escolher a proposta mais vantajosa à Administração, respeitando o Princípio da 
Competitividade, bem como o Principio da Supremacia do Interesse Público sobre o particular. 
 
Dois Vizinhos, ..... de outubro de 2017. 
 
 
Raul Camilo Isotton 
Prefeito 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
1. OBJETO 
PREGÃO ELETRÔNICO, para o REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL  
AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA – EXCLUSIVO PARA MIC ROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, por um período de 04 (quatro) meses. 
 
1.1. O quantitativo de produtos foi baseado no histórico de consumo dos últimos 12 (doze) meses. 
 

Lote 001 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Qtde UN Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 14683 EMULSÃO ASFALTICA RR 1C 20.000,00 L 2,40 48.000,00 

TOTAL 48.000,00 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
2.1. A aquisição dos produtos tem amparo legal disposto na Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à matéria. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
3.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação clara, completa e minuciosa da aquisição dos produtos e 
demais características técnicas detalhadas que possibilite sua avaliação preços unitários e totais, em real, expressos em 
algarismo e total por extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem 
alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
3.2. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor por lote, desde que atenda as 
exigências contidas neste Termo de Referência - Anexo I e no edital de Pregão. 
 
4. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  
4.1.  Para a aquisição dos produtos serão emitidas Requisição de Compras, em conformidade com a proposta vencedora, 
para a licitante vencedora do certame e conforme as necessidades da administração. 
 
4.2. O prazo de vigência do contrato e de 04 (quatro) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 
4.3. Os produtos devem ser entregues em no máximo 8 (oito) dias contados do momento do recebimento da requisição 
de compra. 

 
6. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
6.1. O objeto da presente licitação deverá ser entregue (sem ônus de entrega) nos locais (endereços informados na 
requisição), podendo inclusive ser no interior do município de Dois Vizinhos. A empresa vencedora deverá atender as 
solicitações da Secretaria de Administração/Departamento de Compras, no prazo máximo de 8 (oito) dias, contados do 
momento do recebimento da requisição dos produtos. As entregas e os produtos poderão ser fiscalizados pela Comissão 
Especial para recebimento de produtos e equipamentos designda pelo Decreto n° 13607/2017. 
 
6.2. Os produtos desta licitação deverão ser de primeira linha e estar em conformidadecom as normas da ABNT e 
INMETRO em sua versão mais recente. 
 
6.3. O produto deverá atender as exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 
competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO e demais órgãos, atentando-se o proponente, 
principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei n° 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
6.4. A gestão da Ata de Registro de Preços será feita pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 
 
7. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
7.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo Decreto Recebimento n° 
13607/2017. 
 
7.2.  O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com os produtos, determinando o que 
for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados. 
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7.3. As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
7.4. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela administração, durante o período de prestação dos 
serviços, para representa - lá sempre que for necessário. 

 
8. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
8.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da contratação, como mão de obra especializada e de 
apoio, transportes, pagamentos de tributos, impostos, encargos, taxas e demais obrigações vinculadas á legislação 
tributaria, trabalhistas a previdenciária; 
 
8.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas ate o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
 
8.3. Executar/entregar os serviços/produtos dentro das melhoras técnicas, zelo, ética e legalidade, com pontualidade, 
garantida e qualidade, obedecendo rigorosamente o termo de referencia estabelecido pela contratante; 
 
8.4. Cumprir fielmente e contrato, inclusive a entrega dos produtos nos termos acordados, executando-os sobre sua 
inteira responsabilidade; 
 
8.5. Responsabilizar-se pelos danos diretamente a administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
prestação dos serviços. 
 
8.6. Cumprir fielmente os prazos estipulados pela administração para a execução de atividades referentes à elaboração, 
organização e realização das licitações. 
 
8.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.8. A empresa vencedora, somente entregara o veículo, com toda documentação necessária para emplacamento. Sendo 
de fora do estado do Paraná deve antes de efetuar a entregar verificar a legislação do seu Estado. 
 
9. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  
9.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que o proponente possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições estipuladas neste termo contratual. 
 
9.2. Indicar o representante da administração municipal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 
procedendo ai registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, bem como para 
o recebimento dos serviços. 
 
9.3. Providenciar os pagamentos devidos á contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as notas fiscais/faturas 
emitidas e atestados os recebimentos dos produtos pela administração. 
 
9.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com as clausulas contratuais 
e os termos da proposta. 
 
9.5. Notificar á contratada, por escrito, todas e quaisquer imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas, para que 
seja adotada as medidas corretivas necessárias. 
 
10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento e aceitação da nota fiscal pelo 
Departamento de Compras e Licitações. A nota fiscal deverá vir acompanha das certidões negativas do INSS, FGTS e 
MUNICIPAL .   
 
10.2. Serão descontadas, da fatura dos serviços, os valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente 
registradas. 
 
11. GARANTIA 
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:  VIII - colocar, no mercado de 
consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se 
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normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro); Lei n° 8078/90 (Código de Defesa 
do Consumidor). 
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ANEXO II - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
REGISTRO DE PREÇOS - ATA Nº ....... 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2017 

 
  Aos ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e dezessete, o Município de Dois Vizinhos, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.205.640/0001-08, com sede na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na Avenida Rio 
Grande do Sul, 130 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, senhor Raul 
Camilo Isotton, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 7999/2010, 
em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico nº 135/2017, por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no jornal Oficial do Município de Dois Vizinhos, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidade de ................., Estado do ................, 
inscrita no CNPJ sob o nº ............................ e Inscrição Estadual sob o nº..................., doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu responsável legal o Sr. ............................., portador do RG nº 
.......................... e do CPF nº ........................ 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL  AQUISIÇÃO DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA – EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA D E PEQUENO PORTE, por um período 
de 04 (quatro) meses, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

 
Tabela 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Os preços dos produtos estão registrados na tabela acima, perfazendo um total de R$ ...........(....................).    
 
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro 
em igualdade de condições, nos termos do § 4º do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇ OS 
A presente Ata de Registro de preços terá a duração de 04 (quatro) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
O fornecimento dos produtos obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos. 
 
A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através do Departamento de Compras e Licitações, efetuará 
seus pedidos a Detentora da Ata através de Requisição de Compra, mediante comprovante de recebimento, o qual deverá 
conter no mínimo: 
 
a) número da Ata;  
b) número da Licitação;  
b) identificação da empresa; 
c) número do item e descrição;  
d) quantidade;  
d) valor constante da Ata;  
e) data  
f) nome e assinatura do solicitante.  
 
Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

O objeto da presente licitação deverá ser entregue (sem ônus de entrega) nos locais (endereços informados na 
requisição), podendo inclusive ser no interior do município de Dois Vizinhos. A empresa vencedora deverá atender as 
solicitações da Secretaria de Administração/Departamento de Compras, no prazo máximo de 8 (oito) dias, contados do 
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momento do recebimento da requisição dos produtos. As entregas e os produtos poderão ser fiscalizados pela Comissão 
Especial para recebimento de produtos e equipamentos designda pelo Decreto n° 13607/2017. 
 
Os produtos desta licitação deverão ser de primeira linha e estar em conformidadecom as normas da ABNT e INMETRO 
em sua versão mais recente. 
 
O produto deverá atender as exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 
competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO e demais órgãos, atentando-se o proponente, 
principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei n° 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados 
à Contratada sanção prevista no edital e na legislação vigente. 
 
Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes da proposta ou apresente algum 
defeito, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substitui-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital. 
 
Da Fraude e da Corrupção: Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. 
 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “Prática Corrupta” oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 
b) “Prática Fraudulenta” a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
 
c) “Prática Conluiada” esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
d) “Prática Coercitiva” causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 
e) “Prática Obstrutiva” destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
 
Considerando os propósitos das cláusulas acima, a contratada concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a 
ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
Dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental: A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 3° da Lei n° 8666/93 e com o art. 6° da Instrução 
Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010. 
 
A presente Ata de Registro de preços terá a duração de 04 (quatro) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei. 
 
A gestão da Ata de Registro de Preços será feita pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, subsequente a entrega do objeto, desde que o mesmo esteja de 
acordo com o solicitado pela Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal, certidões negativas do INSS, 
FGTS e MUNICIPAL .  
 
O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da 
contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
As notas fiscais deverão ser entregues no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos.  
 
As notas fiscais, após aceitas pelo Departamento de Compras e Licitações, serão encaminhadas ao Setor empenho para 
providências e posterior pagamento.  
 
O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá conter: 
 
A modalidade e o número da Licitação; 
O número da Ata e da Requisição de Compras; 
Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal. 
 
A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, após esta data, deverão ser 
encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente. 

 
O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto para prestação 
de serviços.  
 
As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas eletrônicas, poderão emiti-las 
conforme legislação vigente no Estado sede. 

 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data 
da sua reapresentação. 
 
Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA relativamente 
à execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos constantes 
na Lei Orçamentária vigente. 
 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

2017 04220 09.002.15.452.0014.2114 00000 
 
Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá à conta de dotações orçamentárias 
próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá ao(a) Sr(a) ............................(*) portador(a) do RG sob nº ................ e inscrito(a) no CPF/MF sob nº ................, 
representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por:  (* nome indicado no termo de indicação do responsável) 
 
Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 
 
Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a correção das falhas 
detectadas. 
 
Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como prestar toda assistência e 
orientação que se fizerem necessárias, a Secretaria Municipal de Saúde de Dois Vizinhos, Fone (46) 3581 5700, junto ao 
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 
penalidades cabíveis. 
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A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer tempo, 
mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
O Departamento de Compras e Licitações, na qualidade de gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo 
menos trimestralmente, os preços dos produtos e avaliará o mercado constantemente, podendo rever os preços 
registrados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar os valores nos termos do art.17 do Decreto 
7892/2013, combinado com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no mercado e 
assim controlados pela Administração. 
 
A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no mercado, 
convocará (ao) o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a 
torná-los compatíveis com os de mercado. 
 
Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição do(s) 
item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação.  
 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
 
Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
 
Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
 
Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
 
Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 7999/2010.  
 
O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
 
a) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do objeto 
contratado. 
 
b) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
 
d) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada 
por escrito à Administração Municipal. 
 
A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido. 
 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo. 
 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços importará na 
aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, nos itens que forem objeto 
de registro. A recusa se configura a partir do 5º (quinto) dia da data da notificação para retirada e devolução devidamente 
assinada.  
 
O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no 
fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a administração, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação 
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a Prefeitura 
do Município de Dois Vizinhos, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções 
previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato. 
 
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos 
causados ao Município de Dois Vizinhos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, fica 
eleito o foro da Comarca de Dois Vizinhos, com preferência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico nº 135/2017 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico nº 135/2017.  
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Raul 
Camilo Isotton, Prefeito do Município de Dois Vizinhos, e pelo Sr. ----------, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

 
 

Dois Vizinhos, ..... de .......... de 2017. 
 
 
 

Raul Camilo Isotton  
Prefeito 

Razão Social da Empresa 
Detentora da Ata 
Representante Legal 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

 
 
À Comissão de Licitações 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO ELÊTRONICO nº 135/2017 
 
 

A empresa............................................................................................................................., 

estabelecida..........................................................inscrita no CNPJ sob o nº 

...............................................................declara, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste 

Pregão e seus anexos, e que ATENDEMOS PLENAMENTE  aos requisitos necessários para habilitação e proposta e 

declaramos que CUMPRE PLENAMENTE  os requisitos de habilitação, nos termos do art.  4º, inciso VII, da Lei nº 

10.520, de 17/07/2002. 

 
 
..............................., de 2017 
 
 
_______________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal da empresa  
 
Carimbo do CNPJ da empresa  
 
 
 
 
 
  



 
23 

 

Município de  
Dois Vizinhos 
Estado do Paraná  

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                                           CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos - PR 
 
 

 
ANEXO IV 

CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO  
 
Ao Município de Dois Vizinhos 
Prezados Membros, 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2017 – Comissão de Licitação 
 
CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO.  
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) item(ns) abaixo discriminado(s), conforme Anexo I, que integra 
o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  
 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 

REPRESENTANTE: CARGO: 

RG: CPF: 

ENDEREÇO: TELEFONE: 

AGÊNCIA BANCÁRIA: C/C: 

 
2. DESCRIÇÃO DO LOTE ARREMATADO 
 

LOTE  QTDE DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA  MODELO VL UNIT  VL TOTAL  

       

 
3. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)  
3.1. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
 
4. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
4.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos 
(obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento, incluso todos os custos 
e demais despesas e encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 
 
5.  LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
5.1. De acordo com o especificado no item XVI, deste Edital. 
 
LOCAL E DATA  
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(modelo) 
 

À Comissão de Licitações 
 
Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO nº 135/2017 
 
RAZÃO SOCIAL e CNPJ: ________________________________________________________________________ 
ENDEREÇO:____________________________________________________________________________________ 
 
1- Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que 
não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores 
de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, 
deverá informar tal situação no mesmo documento).  
 
2- Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 
3- Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 
por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr(a) ______________________________, 
Portador(a) do RG nº ___________________ e CPF nº __________________________. 
   Declaramos ainda outros dados da empresa: 

NOME DA FANTASIA: .............................................................. 
  RAMO DE ATIVIDADE Nº: ...................................................... 
  INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº: .................................................... 
  INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº: ................................................... 
 
4- Declaro para os devidos fins que NENHUM  sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública. 
 
5- Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal). 
 
6- Declaro para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: (   ) 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
7-Nomeamos e constituímos o senhor(a) ______________________________________, portador(a) do CPF/MF sob 
n.º _______________________________, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro 
de Preços, referente ao Pregão Eletrônico n.º 135/2017 bem como todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços (Contrato). 
 
8- Declaramos que a empresa contribui para a promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável no cumprimento de 
diretrizes e critérios de Sustentabilidade Ambiental, de acordo com o artigo 225 da Constituição Federal de 1988 e em 
conformidade com o artigo 3° da Lei n° 8666/93 e com o artigo 6° da Instrução Normativa/SLTI/MPOG n° 01 de 19 de 
janeiro de 2010. 
 
..............................................................................,  ........, ................................... de 2017. 
Local e Data 
_______________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal da empresa 
Carimbo do CNPJ da empresa 

 


